INDICAÇÃO Nº 
632
, DE 2006


INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República a regulamentação da Área de Proteção Ambiental - APA da Bacia do Rio Paraíba do Sul, com a implementação do Conselho Gestor.

JUSTIFICATIVA

A Área de Proteção Ambiental da Bacia do Rio Paraíba do Sul foi criada em 13 de setembro de 1982, pelo Decreto Federal nº 87.561, com o objetivo de proteger áreas de mananciais, além de encostas, cumeadas e vales das vertentes paraibanas da Serra da Mantiqueira, nos Estados de São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais, e da região serrana de Petrópolis, no Rio de Janeiro.

Por se tratar de extensa e importante área, a APA do Rio Paraíba necessita de uma estrutura de gerenciamento ampla, com a participação da sociedade civil, nos termos da legislação em vigor (Lei Federal nº 9985, de 18 de julho de 2.000 – SNUC e Decreto Federal nº 4340, de 22 de agosto de 2002, que estabelecem os critérios para a gestão das APAs), sob pena de sofrer ainda maiores danos em seu ecossistema em virtude das atividades econômicas que se desenvolvem naquela região e do crescimento urbano desordenado.

A implementação do Conselho Gestor é o primeiro passo do processo de regulamentação da APA.

 A atuação do Conselho Gestor, cuja composição se dará de forma igualitária entre os Estados de São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais, certamente dará maiores garantias ambientais à APA do Rio Paraíba, uma vez que será responsável pelo zoneamento ecológico-econômico e pela elaboração do plano de manejo, cuja execução poderá ser acompanhada e fiscalizada pela comunidade e pelo Governo dos três Estados brasileiros.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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